
1719-1808 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I WS 2.295/90 

"REAJUSTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES NO 

QUAVRO ESPECIAL VE CARGOS VESTA MUNJC1-

PALIVAVE" 

SILVÍ0 MIGUEL TOPONKA, Preceito 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 

no UAO da* atribuiçõe* que lhe òão con­

ferida* por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici­

pal aprovou e eu *anciono a *eguinte -

Lei: 

ARTIGO 1°. - Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a reaju*tar o* -

vencimento* con*tante* no "Quadro Especial de. Cargo*" da Lei 

Municipal nQ 2.242/90, de. 23 de. março de. 1990, para. o* valo_ 

re* abaixo dl*crlminado*, a partir de. 01 de. ago*to do corren­

te, ano: 

' Fiscal Cr$ 21.212,67 SM.^-

- Monitor Cr$ 8.484,70 3-%^ 

- Mecânico Cr$ 35.354, W - M ^0 

- Operário E*peciatizado Cr$ 16.616,42 ^331 

- Auxiliar Serviço* Gerai* Cr$ 9. 192, 55 jo.k9<9 

- Operário cri 8.484,70 3.^S, 

- Motori*ta Cr$ 9.900,41 USZ5> 

ARTIGO 20. - Revogada* a* dl*po*içÕe* em contrário, e*ta Lei entra em vi­

gor a partir de 01 de ago*to do corrente ano. 

GABINETE V0 VREEEUO MUNICIPAL, 16 de 

F0FANKA 

Preceito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRíANp/GJL VE MEVEl&úò* 

Secretâfaio ae Administração 


